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MARINHA DO BRASIL
COMANDO DO 1° DISTRITO NAVAL

PROCESSO SELETIVO DE PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR DAS ÁREAS DE SAÚDE E APOIO À SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR VOLUNTÁRIO (SMV) COMO OFICIAIS TEMPORÁRIOS DA MARINHA DO BRASIL

RESULTADO PÓS-RECURSO DA VERIFICAÇÃO DOCUMENTAL (VD), PROVA DE TÍTULOS (PT), VERIFICAÇÃO DE DADOS BIOGRÁFICOS (VDB), TESTE DE APTIDÃO FÍSICA DE INGRESSO (TAF-I) E INSPEÇÃO DE SAÚDE (IS)

n° insc. Nome A B C D E F TOTAL VD VDB TAF IS Observação OBSERVAÇÃO DA BANCA

102339-4 FERNANDA SANTIAGO RODRIGUES 0,00 11,00 0,00 30,00 0,00 1,00 42,00 APTO APTO APTO APTO

115999-6 CAROLINA BARRETO DOS SANTOS RODRIGUES 0,00 0,00 4,00 30,00 0,50 0,00 34,50 APTO APTO APTO APTO

102607-7 VANESSA CAMPOS RIBAS VIEIRA 0,00 11,00 8,00 20,00 0,50 0,00 39,50 APTO APTO APTO APTO

106729-0 WILLIAM CORTES DE OLIVEIRA 0,00 0,00 8,00 10,00 1,50 0,00 19,50 APTO APTO APTO APTO

104032-0 CAROLINE MEIRELLES SIQUEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO APTO O candidato não apresentou o caderno

108555-2 MARIA EDWIRGES MAGALHÃES CASSANI 0,00 11,00 0,00 0,00 2,00 1,00 14,00 APTO APTO APTO APTO INDEFERIDO

O Comando do 1° Distrito Naval torna público o Resultado Pós-Recurso da Verificação Documental (VD), Prova de Títulos (PT), Verificação de Dados Biográficos (VDB), Teste de Aptidão Física de Ingresso (TAF-I) e Inspeção de Saúde (IS), de acordo com o evento 26 do Cronograma de Eventos. 
Outrossim, Em conformidade com o subitem 12.12 do Aviso de Convocação 11/2024, não caberá mais recursos adicionais. 

Habilitação 
Profissional

SITUAÇÃO DO 
RECURSO

Arquitetura e Urbanismo - Rio 
de Janeiro/RJ

Foram atribuídos pontos ao curso de pós-
graduação “stricto sensu”, aos períodos de 

atividade profissional de 16/12/2021 a 
19/04/2024 e de 15/01/2025 (data de início do 
contrato) a 25/04/2025 (data da declaração do 
contratante) e ao certificado de proficiência na 

língua inglesa FCE.

Não foram atribuídos pontos ao período de 
atividade profissional de 01/04/2024 a 

01/09/2024 (período de vigência do contrato 
de 5 meses não havendo aditivo) devido à 

incompatibilidade do objeto do contrato com a 
profissão à qual a candidata concorre.

Não foram atribuídos pontos ao artigo 
apresentado por não se tratar de artigo 

publicado em périódico nacional ou 
internacional Qualis A ou B, tendo sido 
apresentado em Encontro/Congresso.

Arquitetura e Urbanismo - Rio 
de Janeiro/RJ

Atribuídos pontos para o curso de pós-
graduação “lato sensu”, para o exerício de 

atividade profissional no período de 
05/06/2021 a 31/03/2024, e para o artigo 

publicado Qualis B.

Não foram atribuídos pontos ao certificado de 
proficiência do TOELF ITP, pois o mesmo foi 

realizado em 2013 e tem validade de dois anos.

Arquitetura e Urbanismo - Rio 
de Janeiro/RJ

Foram atribuídos pontos ao curso de pós-
graduação “stricto sensu”, aos dois cursos de 

pós-graduação “lato sensu”, ao período de 
atividade profissional de 08/05/2017 a 

28/09/2019 e ao artigo publicado em periódico 
nacional Qualis B.

Arquitetura e Urbanismo - Rio 
de Janeiro/RJ

Foram atribuídos pontos aos dois cursos de 
pós-graduação “lato sensu”, ao período de 

atividade profissional de 18/09/2023 a 
23/02/2025 e ao artigo publicado Qualis A.

Não foi atribuída pontuação ao período de 
atividade profissional de 01/08/2023 a 

08/09/2023, pois o candidato ainda não havia 
concluído a graduação, além de não ter 

apresentado declaração do empregador.

Arquitetura e Urbanismo - Rio 
de Janeiro/RJ

Arquitetura e Urbanismo - Rio 
de Janeiro/RJ

Foram atribuídos pontos ao curso de pós-
graduação “stricto sensu”, aos dois artigos 

publicados em periódicos Qualis A e ao 
certificado de proficiência na língua inglesa 

CAE.

Não foram atribuídos pontos ao exercício da 
atividade profissional de nível superior em 

empregos/cargos na profissão a que concorre 
por se tratar de atividades práticas enquanto 

discente do programa de Mestrado profissional 
no órgão em questão.

Após análise do recurso apresentado, permanecem as disposições apresentadas 
anteriormente pela banca. Conforme o próprio edital do processo seletivo de 

mestrado da candidata, “o mestrado é composto por atividades de natureza prática 
e teórica”, de forma que as atividades supervisionadas fazem parte dos requisitos 
de conclusão do curso e não configuram exercício da atividade profissional como 

Arquiteta e Urbanista. A declaração apresentada faz menção apenas à realização de 
atividades práticas do programa. Além disso, conforme consta no inciso 9.3.4 do AC 

nº11/2024, “não será computado como experiência profissional, o tempo de 
‘trainee’, de estágio, de monitoria ou de bolsa de estudo”.
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106939-2 SAMARA FERREIRA COSTA 0,00 0,00 8,00 0,00 0,00 0,00 8,00 APTO APTO APTO APTO

114307-0 BEATRIZ DE MEDEIROS CORRÊA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO APTO O candidato não apresentou o caderno

100764-2 KARINE OLIVEIRA VITALINA 0,00 0,00 4,00 0,00 0,00 0,00 4,00 APTO APTO INAPTO APTO

104561-4 INGRID FERNANDES NOEL 0,00 0,00 8,00 0,00 0,00 0,00 8,00 APTO APTO APTO APTO INDEFERIDO

114185-0 ELSON DIEGO SOUZA GODINHO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 APTO APTO APTO APTO O candidato não apresentou títulos.

114128-6 IZABELA CAROLINE SCHAUS ABREU 0,00 0,00 0,00 20,00 0,00 0,00 20,00 APTO APTO APTO APTO DEFERIDO

100774-9 ESTER CAMILO MOREIRA MACIEL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 APTO APTO APTO APTO A candidata não apresentou títulos.

105782-6 MATEUS GARCIA MARINS 0,00 0,00 4,00 20,00 0,00 0,00 24,00 APTO APTO APTO APTO

114114-7 ROMULO PAVEZI DIAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO APTO O candidato não apresentou o caderno

115055-3 TALLITA DO ESPIRITO SANTO MARTINS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 APTO APTO APTO APTO

Arquitetura e Urbanismo - Rio 
de Janeiro/RJ

Foram atribuídos pontos aos dois cursos de 
pós-graduação “lato sensu”.

Não foram atribuídos pontos aos períodos de 
atividade profissional pois todas as declarações 

de prestação de serviço como autônoma não 
vieram acompanhadas do contrato de 

prestação de serviço e das Guias da Previdência 
Social (GPS). A apresentação dos Registros de 
Responsabilidade Técnica (RRT) e as Certidões 

de Acervo Técnico (CAT) dos serviços prestados 
não cumprem as exigências da alínea c do 

inciso 9.3.2 do AC nº 11/2024.

Arquitetura e Urbanismo - Rio 
de Janeiro/RJ

Arquitetura e Urbanismo - Rio 
de Janeiro/RJ

Embora a candidata tenha apresentado o 
Apêndice V, também apresentou cópia 

autenticada do Registro Profissional, tornando 
desnecessária a exigência do referido apêndice.

Foram atribuídos pontos ao curso de pós-
graduação “lato sensu”.

Arquitetura e Urbanismo - Rio 
de Janeiro/RJ

Foram atribuídos pontos aos dois cursos de 
pós-graduação “lato sensu”, a nível de 

especialização/MBA.

Não foram atribuídos pontos para os períodos 
de exercício da atividade profissional pois os 

contratos não vieram acompanhados de 
declaração que informe o período e as Guias da 
Previdência Social (GPS), conforme exigido pela 

alínea c do inciso 9.3.2 do AC nº 11/2024.

Após análise do recurso apresentado, permanecem as disposições apresentadas 
anteriormente pela banca. Conforme consta na alínea c do inciso 9.3.2 do AC 

nº11/2024, no caso de serviço prestado como autônomo, deve-se apresentar a 
Guia de Previdência Social (GPS) juntamente com um dos documentos que se 

seguem: Contrato Social da empresa ou contrato de prestação de serviço, acrescido 
de declaração, que informe o período e a espécie do serviço realizado. Portanto, a 

GPS deve ser sempre apresentada. Além disso, os documentos de RRT 
apresentados formalizam o vínculo profissional e atestam a responsabilidade 

técnica, mas não servem como declaração do período contratual. Cabe ressaltar 
que os contratos também não indicam o período contratual.

Arquitetura e Urbanismo - Rio 
de Janeiro/RJ

Arquitetura e Urbanismo - Rio 
de Janeiro/RJ

Não foram atribuídos pontos referentes ao 
exercício da atividade profissional, pois o 

contrato de prestação de serviços e a 
declaração do contratante vieram 

desacompanhadas da Guia da Previdência 
Social (GPS), conforme exigido pelo inciso 9.3.2 

do AC nº 11/2024.

Não foi considerada pontuação do artigo 
apresentado pois o mesmo foi publicado em 
congresso/anais e não em periodio/revista 

Qualis A ou B.

Não foi considerada pontuação do curso de 
inglês pois o mesmo não equivale aos 

certificados/diplomas de testes de proficiência 
válidos previstos do edital.

Após análise do recurso apresentado, foram atribuídos pontos referentes ao 
exercício da atividade profissional, no período de 01/02/2023 a 21/05/2025, 

contabilizando 20 pontos no total.

Arquitetura e Urbanismo - Rio 
de Janeiro/RJ

Arquitetura e Urbanismo - Rio 
de Janeiro/RJ

Embora o candidato tenha apresentado o 
Apêndice V, também apresentou cópia 

autenticada do Registro Profissional, tornando 
desnecessária a exigência do referido apêndice.

Foram atribuídos pontos ao curso de pós-
graduação “lato sensu” e ao período de 
atividade profissional de 03/04/2023 a 

29/04/2025.

Arquitetura e Urbanismo - Rio 
de Janeiro/RJ

Arquitetura e Urbanismo - Rio 
de Janeiro/RJ

Não foram atribuídos pontos aos dois cursos de 
pós-graduação “lato sensu” pois as declarações 
apresentadas não são de conclusão do curso.
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110260-7 DAIANE MATIAS DA ROCHA OLIVEIRA 0,00 0,00 0,00 10,00 0,00 0,00 10,00 APTO APTO APTO APTO INDEFERIDO

112180-8 ANA BEATRIZ BRUNO DA SILVEIRA 0,00 11,00 0,00 0,00 0,00 10,00 21,00 APTO APTO APTO APTO DEFERIDO

116759-0 RETECLIPHE GOUDARD NETO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO APTO

117388-6 LUÍSA GALIMBERTI PIRES MARTINS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO APTO

110926-0 CARLA JOHANNA LESSA SILVA 0,00 0,00 8,00 0,00 0,00 0,00 8,00 APTO APTO APTO APTO

117070-6 THAÍS CRISTINA PIMENTA MARTINS 0,00 0,00 8,00 0,00 0,00 0,00 8,00 APTO APTO APTO APTO

111442-1 VANDA AZEVEDO COSTA 0,00 11,00 0,00 50,00 0,00 0,00 61,00 APTO APTO APTO APTO DEFERIDO

109507-2 NEANDERSON GALVÃO 0,00 11,00 0,00 10,00 2,00 0,00 23,00 APTO APTO APTO APTO

105207-2 YASMIM KUBRUSLY PROVENZANO 0,00 0,00 8,00 0,00 2,00 1,00 11,00 APTO APTO APTO APTO

108190-6 TOMAS TAFURI REBEQUI 0,00 0,00 8,00 0,00 0,00 0,00 8,00 APTO APTO APTO APTO

111650-7 FERNANDA RABELLO TANNURE GONZALEZ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO APTO Não entregou o Caderno de Documentos.

Arquitetura e Urbanismo - Rio 
de Janeiro/RJ

Não foram atribuídos pontos referentes às duas 
declarações de curso de Pós-graduações “lato 
sense” pois os cursos não foram concluídos, 

não se tratando de declarações de conclusão de 
curso (inciso 9.2.12 e apêndice XII do AC nº 

11/2024).

Não foram atribuídos pontos ao período de 
exercício da atividade profissional de 

20/05/2019 a 26/07/2024, pois a candidata não 
estava formanda em Arquitetura e Urbanismo 

nesse período, não caracterizando 
emprego/cargo na profissão, conforme exigido 
pela alínea d do apêndice XII do AC nº 11/2025. 
A declaração da empresa não atesta sua função 
como arquiteta, mas sim assistente de projetos, 

não cabendo a realização de funções técnicas 
de nível superior em arquitetura.

Foram atribuídos pontos ao período de 
exercício da atividade profissional de 

01/08/2024 a 28/02/2025, sendo esta última a 
data de referência da última contribuição 

individual na Guia de Previdência Social, apesar 
do contrato de prestação estar aberto até os 
dias de hoje. (7 meses, 1 dia), totalizando 10 

pontos.

Após análise do recurso apresentado, permanecem as disposições apresentadas 
anteriormente pela banca. Conforme consta nas declarações apresentadas pela 

candidata, na ocasião da entrega inicial dos títulos,  “o curso tem duração de 4 a 18 
meses, com início em 22-01-2025, e a previsão para conclusão do prazo mínimo de 

curso e solicitação do certificado de conclusão é 22-05-2025.” Assim, resta claro 
que o curso não poderia ser concluído até a data prevista para o cumprimento da 
carga horária mínima, não sendo suficiente, portanto, a conclusão das disciplinas. 
Além disso, o edital prevê expressamente, para comprovação de curso Lato Sensu, 

a apresentação de “certificado ou declaração de conclusão de curso”.

Arquitetura e Urbanismo - Rio 
de Janeiro/RJ

Não foi atribuído ponto ao certificado de 
proficiência em língua inglesa IELTS, pois o teste 
foi realizado em 20/07/2019 e o certificado tem 

validade de dois anos.

Não foram atribuídos pontos ao curso de pós-
graduação “stricto sensu” pois não foi 

apresentado histórico do curso.

Não foram atribuídos pontos ao curso de pós-
graduação “lato sensu” pois o documento 

apresentado corresponde a um certificado de 
conclusão do Programa Ciência sem Fronteiras, 

durante a graduação da candidata.

Não foram atribuídos pontos ao exercício da 
atividade profissional pois o RPA apresentado 

corresponde a empresa divergente das 
informações contidas no contrato e na 

declaração de tempo de serviço.

Não foram atribuídos pontos ao artigo 
publicado em periódico nacional ou 

internacional Qualis A ou B pois os artigos 
apresentados não atendem a esse critério, 

tendo sido apresentados em Encontro (artigo 
1), Congresso (artigo 2) e Seminário (artigo 3).

Após análise do recurso apresentado, foram atribuídos pontos ao curso de pós-
graduação “stricto sensu” pois foi devidamente apresentado histórico do curso em 

complemento à titulação, conforme o inciso 9.2.12 do AC nº 11/2024.

Também foram atribuídos pontos ao exercício da atividade profissional para o 
período de  01/11/2024 a 25/05/2025, pois foi apresentada a declaração que 

informa o período (com início e fim) e a espécie do serviço realizado, o que 
concorda com os documentos de RPA apresentados anteriormente, conforme o 

inciso 9.2.12 do AC nº 11/2024.

Arquitetura e Urbanismo - 
Itaguaí/RJ

Candidato não entregou o Caderno de 
Documentos.

Arquitetura e Urbanismo - 
Itaguaí/RJ

Candidato não entregou o Caderno de 
Documentos.

Arquitetura e Urbanismo - 
Itaguaí/RJ

Foram atribuídos pontos aos dois cursos de 
pós-graduação “lato sensu”, em nível de 

especialização/MBA.

Arquitetura e Urbanismo - 
Itaguaí/RJ

Foram atribuídos pontos aos dois cursos de 
pós-graduação “lato sensu”, em nível de 

especialização/MBA.

Engenharia Ambiental - Rio de 
Janeiro/RJ

Tempo de experiência não foi considerado 
conforme item 9.3.4.

O tempo de exercício de atividade profissional de nível superior na administração 
pública apresentado pela candidata foi considerado, totalizando 50 pontos 

referente ao período de 01/10/2014 a 31/10/2019

Engenharia Ambiental - Rio de 
Janeiro/RJ

De acordo com alínea a, o título de doutorado 
apresentado não corresponde ao cargo 

concorrido. Tempo de experiência parcialmente 
considerado conforme item 9.3.4.

Engenharia Ambiental - Rio de 
Janeiro/RJ

Engenharia Ambiental - Rio de 
Janeiro/RJ

Tempo de experiência não foi considerado 
conforme item 9.3.2 alineá c e item 9.3.4.

Engenharia Ambiental - Rio de 
Janeiro/RJ
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104543-8 DANIELLA CASTILHO PACHECO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 APTO APTO INAPTO APTO

102966-5 WALLACE MARQUES MOREIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO APTO Não entregou o Caderno de Documentos.

111353-3 THIARA ARAUJO DAMASCENO 0,00 8,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8,00 APTO APTO APTO

104579-6 GABRIEL DOS SANTOS GOMES 0,00 0,00 8,00 20,00 0,00 0,00 28,00 APTO APTO APTO APTO

103801-9 LUANA GODINHO LADEIRA DE SANTANA 0,00 11,00 4,00 0,00 0,00 0,00 15,00 APTO APTO APTO APTO

100608-4 JÉSSICA CURVELO BASTOS 0,00 0,00 8,00 0,00 2,00 2,00 12,00 APTO APTO APTO APTO

105116-8 JOSÉ FERNANDO LOPES LEOCADIO 0,00 11,00 4,00 0,00 0,00 0,00 15,00 APTO APTO APTO APTO

106810-3 CLAUDIA NAGILA GAMA OLIVEIRA 0,00 0,00 8,00 0,00 1,50 0,00 9,50 APTO APTO APTO APTO

101069-0 LETÍCIA DE SÁ CARNEIRO 0,00 0,00 0,00 0,00 2,00 0,00 2,00 APTO APTO APTO APTO

103149-0 FILIPE SEABRA AGUIAR 0,00 0,00 8,00 0,00 1,50 0,00 9,50 APTO APTO APTO APTO

105297-0 PAULO SILLAS MARQUES AGUIAR 0,00 0,00 8,00 0,00 1,50 0,00 9,50 APTO APTO APTO APTO

107417-5 MYLENA BRINCO DE MORAES E SILVA 0,00 0,00 8,00 0,00 0,00 0,00 8,00 APTO APTO APTO APTO

102670-4 WILLIAM DA SILVA QUERES 0,00 0,00 8,00 0,00 0,00 0,00 8,00 APTO APTO APTO APTO

110348-2 ANA GLEICE OLIVEIRA ARAUJO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 APTO APTO APTO APTO Candidata não apresentou títulos.

Engenharia Cartográfica - Rio 
de Janeiro/RJ

Engenharia Cartográfica - Rio 
de Janeiro/RJ

Engenharia Cartográfica - Rio 
de Janeiro/RJ

APTO 
INAPTO

Engenharia Civil - Rio de 
Janeiro/RJ

Foram atribuídos pontos aos dois cursos de 
pós-graduação “lato sensu”e aos dois períodos 

de exercício da atividade profissional: 
01/07/2020 a 31/12/2020 e 05/09/2022 a 

14/06/2024, totalizando 20 pontos (2 anos, 3 
meses, 16 dias).

Engenharia Civil - Rio de 
Janeiro/RJ

Foram atribuídos pontos ao curso de Pós-
Graduação “stricto sensu”, em nível de 

mestrado, e ao curso de Pós-graduação “lato 
sensu”, em nível de MBA/especialização. Não 

foi atribuído ponto para o certificado de exame 
de proficiência TOELF/iBT pois o teste foi 

realizado em 29/03/2014 e o certificado tem 
validade de dois anos. Não foram atribuídos 

pontos para os períodos de exercício de 
atividade profissional pois a candidata não 

apresentou a Guia da Previdência Social (GPS), 
conforme exigido na alínea c do inciso 9.3.2 do 

AC nº 11/2024.

Engenharia Civil - Rio de 
Janeiro/RJ

Foram atribuídos os pontos relativos às duas 
Pós-Graduações apresentadas, aos dois artigos 
apresentados (A e B), e aos dois certificados de 

idiomas (espanhol e inglês)

Engenharia Civil - Rio de 
Janeiro/RJ

Foram atribuídos os pontos relativos ao curso 
de Pós-Graduação “stricto sensu”, em nível de 
mestrado, e à Pós-Graduação “Lato Sensu”, em 

nível de especialização.

Engenharia Civil - Rio de 
Janeiro/RJ

Foram atribuídos os pontos relativos às pós-
graduações em MBA em Orçamento, 

Planejamento e Controle na Construção Civil (fl. 
41) e em MBA em Gestão de Obras na 

Construção Civil (fl. 45). Também foi atribuída a 
pontuação correspondente ao artigo 

classificado como Qualis A (fl. 49).

Engenharia Civil - Rio de 
Janeiro/RJ

Foram atribuídos os pontos relativos aos dois 
artigos Qualis A apresentados.

Engenharia Civil - Rio de 
Janeiro/RJ

Foram atribuídos os pontos relativos às duas 
Pós-Graduações apresentadas e ao artigo 

apresentado (Qualis A). Não foram atribuídos 
pontos para os exercícios de atividade 

profissional. O contrato de trabalho, no período 
de 03FEV2025 a hoje, possui duração inferior a 
180 dias, o que não é considerado como 1 (um) 
ano, conforme o inciso 9.3.3 do AC nº 11/2024. 

O contrato de trabalho, de 03JUL2023 a 
28JAN2025, não veio acompanhado da 

declaração do empregador, conforme exigido 
pela alínea a do inciso 9.3.2 do AC nº 11/2024.

Engenharia Civil - Rio de 
Janeiro/RJ

Foram atribuídos os pontos relativos aos dois 
cursos de Pós-Graduação “lato sensu”, em nível 

de MBA, e ao artigo (Qualis A) apresentado.

Engenharia Civil - Rio de 
Janeiro/RJ

Foram atribuídos os pontos relativos aos dois 
cursos de Pós-Graduação “lato sensu”, em nível 

de MBA/especialização.

Engenharia Civil - Rio de 
Janeiro/RJ

Foram atribuídos os pontos correspondentes 
aos dois cursos de pós-graduação lato sensu, 

em nível de especialização.

Engenharia Civil - Rio de 
Janeiro/RJ
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109813-4 JULIA FRÓES DE SOUSA SOBRINHO 0,00 0,00 8,00 0,00 0,00 0,00 8,00 INAPTO APTO INAPTO APTO

100421-4 ROMULO DOS SANTOS BRITO 0,00 0,00 4,00 30,00 0,00 0,00 34,00 APTO INAPTO APTO APTO INDEFERIDO De acordo com o item 10.1 do Aviso de Convocação nº 11/2024 do Com1ºDN.

108784-9 RAPHAEL DA SILVA VILLELA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 APTO APTO APTO APTO

105907-1 Engenharia Civil - Itaguaí/RJ VANESSA DE MELO GOMES 0,00 0,00 8,00 20,00 0,50 0,00 28,50 APTO APTO APTO APTO

112804-9 Engenharia Civil - Itaguaí/RJ PAMELA LEITE SOUZA BATISTA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 APTO APTO APTO APTO Candidata não apresentou títulos.

106539-1 Engenharia Civil - Itaguaí/RJ JULIANA DE SÁ SANCHEZ MACHADO 0,00 0,00 8,00 40,00 1,50 0,00 49,50 APTO APTO APTO APTO

105918-6 1° Ten (RM2-EN) FERNANDA FRANÇA DE SOUZA 0,00 0,00 8,00 20,00 0,50 1,00 29,50 APTO APTO APTO APTO

109927-6 GABRIELA HENRIQUE BOECHAT 0,00 0,00 8,00 0,00 0,50 0,00 8,50 APTO APTO APTO APTO

116041-0 LEANDRO PERDIGÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO APTO APTO

106360-1 CARLA MARTINS FLORIANO 15,00 11,00 4,00 60,00 2,00 0,00 92,00 APTO APTO APTO APTO

Engenharia Civil - Rio de 
Janeiro/RJ

A candidata não apresentou Certidão da Justiça 
Estadual Cível ou Criminal do Estado a que 

pertence (Rio de Janeiro) (conforme a alínea o 
do AC 11/2024).

Foram atribuídos pontos aos dois cursos de 
pós-graduação “lato sensu”, em nível de 

especialização/MBA.

Engenharia Civil - Rio de 
Janeiro/RJ

Foram atribuídos os pontos correspondentes ao 
curso de pós-graduação lato sensu, em nível de 

especialização, bem como ao período de 
exercício de atividade profissional prestada na 

condição de autônomo. O candidato 
apresentou Contrato Social da empresa, 

constituída em 28/01/2022, e, conforme o 
Extrato Previdenciário do INSS, figura como 

contribuinte individual por meio de sua 
empresa no período de 03/2022 a 12/2024, 

totalizando 2 anos e 10 meses. Assim, foi 
considerada a pontuação correspondente a 3 
anos, em conformidade com o inciso 9.3.3 do 

AC nº 11/2024. O caderno apresenta três folhas 
numeradas como 103/134, e uma folha sem 

numeração, entre 128 e 129/134. Além disso, o 
caderno possui 134 folhas mas termina na 

numeração 131/134.

Engenharia Civil - Rio de 
Janeiro/RJ

Os certificados das duas pós-graduações 
apresentadas — em Direito Constitucional e em 
Segurança Pública — não foram pontuados, por 
não guardarem relação com a área da profissão 
a que concorre, conforme o Apêndice XII do AC 

nº 11/2024.

Foram atribuídos pontos aos dois cursos de 
Pós-Graduação “lato sensu”, em nível de 

MBA/especialização, ao período de exercício da 
atividade profissional de 11/09/2023 a 

29/05/2025 e ao artigo publicado Qualis B.

Foram atribuídos pontos aos dois cursos de 
Pós-Graduação “lato sensu”, em nível de 

MBA/especialização, ao período de exercício da 
atividade profissional de 09/10/2017 a 

30/04/2021 e ao artigo publicado Qualis A.Não 
foram atribuídos pontos ao curso de Pós-

Graduação “stricto sensu”, em nível de 
mestrado, pois o curso não se insere na área da 

profissão a que concorre e nem apresentou 
histórico do curso. Também não foram 

atribuídos pontos ao período de exercício de 
atividade profissional de 14/03/2025 a hoje, 

pois não completou no mínimo 180 dias e não 
veio acompanhado de declaração do 

empregador.

Engenharia Civil - Arraial do 
Cabo/RJ

Foram atribuídos pontos relativos aos dois 
cursos “lato sensu”, em nível de 

especialização/MBA, ao período de exercício de 
atividade profissional (11/09/2023 a 

30/05/2025), totalizando 1 ano e 8 meses, 
pontuando 2 anos de acordo com o inciso 9.3.3 
do AC nº 11/2024, ao artigo publicado Qualis B 

e ao certificado de proficiência.

Engenharia Civil - Arraial do 
Cabo/RJ

Foram atribuídos pontos relativos aos dois 
cursos “lato sensu”, em nível de 

especialização/MBA e ao artigo publicado 
Qualis B. O curso de pós-graduação “lato 
sensu”, em Engenharia de Estruturas, não 

pontuou pois a candidata atingiu o limite de 
pontos do item correspondente e não 

apresentou histórico do curso.

Engenharia Civil - Arraial do 
Cabo/RJ

O candidato não entregou o Caderno de 
Documentos

Engenharia de Produção - Rio 
de Janeiro/RJ

Reconhecido Experiência profissional no 
periodo de 20/09/2010 a 21/10/2015 e de 

19/06/2019 a 13/05/2025 (entrega do caderno)
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102468-8 BRENDA LEMOS CARDOSO 0,00 0,00 8,00 40,00 2,00 0,00 50,00 APTO APTO APTO APTO

111178-1 PEDRO HENRIQUE MARTINS G. DE OLIVEIRA 0,00 0,00 8,00 50,00 0,00 0,00 58,00 APTO APTO APTO APTO

103598-5 BRUNA ARAGÃO DE SOUZA 0,00 0,00 0,00 20,00 0,00 0,00 20,00 APTO APTO APTO APTO

109140-0 LUIZ EDUARDO FIGUEIREDO DE UZEDA 0,00 11,00 8,00 0,00 2,00 0,00 21,00 APTO APTO APTO APTO Pontuação – Mestrado, 2 Pós e Artigo Qualis A

104532-3 IZABELLE QUEIROZ VARDIERO 0,00 0,00 4,00 0,00 0,50 0,00 4,50 APTO APTO APTO APTO

101719-7 RENATA LEAL SALDANHA 0,00 0,00 8,00 0,00 2,00 0,00 10,00 APTO APTO APTO APTO

103278-4 HENRIQUE FEITOSA LYRA 0,00 0,00 8,00 0,00 0,00 0,00 8,00 APTO APTO APTO APTO Pontuação – 2 Pós

104875-1 JOSEFINA VELOZO RIBEIRO KLESCK 0,00 0,00 4,00 50,00 0,00 0,00 54,00 APTO APTO INAPTO APTO

106700-4 PAOLA PIRES SEVERIANO 0,00 0,00 4,00 60,00 0,00 0,00 64,00 APTO APTO APTO APTO DEFERIDO Declaração de Negativa de Investidura de Cargo Público Ratificada

109627-8 IGOR AMARAL DA CRUZ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO APTO

107337-5 TAYNARA LOPES DA SILVA 0,00 0,00 8,00 0,00 0,00 0,00 8,00 APTO APTO APTO APTO Pontuação – 2 Pós

100058-0 JÉSSICA VIEIRA DO NASCIMENTO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 APTO APTO APTO APTO Voluntário não apresentou títulos.

103382-4 GABRIEL DUTRA MAIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 APTO APTO APTO APTO Voluntário não apresentou títulos.

115474-9 GUILHERME TADEU CARVALHO NUNES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO APTO

107307-6 ANTHONY SANTOS DE OLIVEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO APTO

103044-7 ANA CAROLINA DE ABREU ESCOBAR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO APTO

110029-0 CAMILLY EVEN MONTEIRO VIANA 0,00 11,00 8,00 0,00 2,00 0,00 21,00 APTO APTO APTO APTO Pontuação - Mestrado, 2 Pós e Artigo Qualis A.

107621-8 NICOLAS DE OLIVEIRA MAGALDI DA CUNHA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 APTO APTO APTO APTO

101955-5 IRVING DA SILVA LEAO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 APTO APTO APTO APTO

101424-4 EDUARDO HENRIQUE BARRETO MIRANDA FILHO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 APTO APTO APTO APTO

106256-1 ALINE MARIA FREZ OUVERNEY 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO APTO Não entregou o Caderno de Documentos

104336-0 CINTIA PRISCILLA DOS SANTOS HONORATO 0,00 0,00 4,00 60,00 0,00 0,00 64,00 APTO APTO INAPTO APTO

115318-0 THAIS LIMA SANTOS 0,00 11,00 8,00 20,00 0,50 0,00 39,50 APTO APTO APTO APTO

110662-4 EDNA DOS SANTOS NOVELINO (*) 0,00 0,00 4,00 0,00 2,00 0,00 6,00 APTO APTO APTO APTO

108583-5 RAFAEL DE OLIVEIRA MOREIRA 0,00 0,00 8,00 0,00 0,00 0,00 8,00 APTO APTO APTO APTO

110104-9 LUIZ CARLOS SILVA DE MELO 0,00 0,00 4,00 0,00 0,00 0,00 4,00 APTO APTO APTO APTO

110826-7 ALEXANDRE OLIVEIRA RODRIGUEZ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO APTO Não entregou o Caderno de Documentos

113659-1 MARCELO DA SILVA DIAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 APTO APTO APTO APTO

117888-0 VITOR DE ANDRADE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO APTO Não entregou o Caderno de Documentos

109568-9 CARLA RIBEIRO ALVES 0,00 0,00 20,00 0,00 0,00 0,00 20,00 APTO APTO APTO APTO

114497-0 LUKAS CARVALHO LEITÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO APTO Não entregou o Caderno de Documentos

104839-9 JOSÉ HENRIQUE SOTER DE OLIVEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO APTO Não entregou o Caderno de Documentos

115718-1 NICOLAS ANDRÉ ALVES DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO APTO Não entregou o Caderno de Documentos

111878-0 MATHEUS CORREIA JOAQUIM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 APTO APTO APTO APTO Voluntário não apresentou títulos.

112869-8 WENDELL CAETANO DE OLIVEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 APTO APTO APTO APTO Voluntário não apresentou títulos.

Engenharia de Produção - Rio 
de Janeiro/RJ

Reconhecido Experiência profissional no 
período de 06/07/2021 a 13/05/2025 (entrega 

do caderno)

Engenharia de Produção - Rio 
de Janeiro/RJ

Reconhecido Experiência profissional no 
período de 01/10/2020 a 13/05/2025 (entrega 

do caderno)

Engenharia de Produção - Rio 
de Janeiro/RJ

Reconhecido Experiência profissional no 
período de 12/08/2021 a 07/02/2022 e de 

09/05/2022 a 03/11/2023

Engenharia de Produção - Rio 
de Janeiro/RJ

Engenharia de Produção - Rio 
de Janeiro/RJ

Pontuação – 1 Pós e artigo Qualis B
Pós-graduação fora da área da profissão a que 
concorre de acordo com alínea c do quadro de 

títulos

Engenharia de Produção - Rio 
de Janeiro/RJ

Pontuação – 2 Pós e artigo Qualis A
Mestrado fora da área da profissão a que 

concorre de acordo com alínea b do quadro de 
títulos

Engenharia de Produção - Rio 
de Janeiro/RJ

Engenharia de Produção - Rio 
de Janeiro/RJ

Reconhecido Experiência profissional no 
período de 13/02/2012 a 11/10/2012 e de 

05/05/2014 a 16/12/2014 e de 16/12/2020 a 
19/11/2021 e de 11/04/2022 a 03/06/2024 e 

de 03/06/2024 a 03/06/2025 (entrega do 
caderno)

Engenharia de Produção - Rio 
de Janeiro/RJ

1 – VD – INAPTO: Falta item 20 do quadro de 
documentos: Declaração Negativa de 

Investidura em Cargo Público para Profissionais 
das Demais Áreas

2 – Pontuação – 1 Pós
Falta Histórico Escolar de 1 MBA conforme 

alínea c do quadro de títulos
Reconhecido Experiência profissional no 

período de 23/01/2019 a 13/05/2025 (entrega 
do caderno)

Engenharia de Produção - Rio 
de Janeiro/RJ

Engenharia de Produção - Rio 
de Janeiro/RJ

Engenharia de Produção - Rio 
de Janeiro/RJ

Engenharia de Produção - Rio 
de Janeiro/RJ

Engenharia de Produção - Rio 
de Janeiro/RJ

Engenharia de Produção  - 
Arraial do Cabo/RJ

Engenharia de Produção  - 
Arraial do Cabo/RJ

Engenharia de Produção  - 
Arraial do Cabo/RJ

Engenharia de Produção  - 
Arraial do Cabo/RJ

Engenharia de Sistemas de 
Computação - Rio de 

Janeiro/RJ
Engenharia de Sistemas de 

Computação - Rio de 
Janeiro/RJ

Engenharia de Sistemas de 
Computação - Rio de 

Janeiro/RJ
Engenharia Elétrica - Rio de 

Janeiro/RJ
Apresentou documentação que não condiz com 

o item (E) da tabela de pontuação
Engenharia Elétrica - Rio de 

Janeiro/RJ
Engenharia Elétrica - Rio de 

Janeiro/RJ
Engenharia Elétrica - Rio de 

Janeiro/RJ
Engenharia Elétrica - Rio de 

Janeiro/RJ
Engenharia Elétrica - Rio de 

Janeiro/RJ
Engenharia Elétrica - Rio de 

Janeiro/RJ
Engenharia Elétrica - São 

Pedro da Aldeia/RJ
Engenharia Elétrica - São 

Pedro da Aldeia/RJ
Engenharia Eletrônica - Rio de 

Janeiro/RJ
Engenharia Eletrônica - Rio de 

Janeiro/RJ
Engenharia Eletrônica - Rio de 

Janeiro/RJ
Engenharia Eletrônica - Rio de 

Janeiro/RJ
Engenharia Eletrônica - Rio de 

Janeiro/RJ
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101781-6 BRUNO HIROSHI IOSHIMURA 0,00 0,00 8,00 0,00 0,00 0,00 8,00 APTO APTO APTO APTO

104828-4 EDUARDO BRUNO MARTINS ESPERANÇA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO APTO Não entregou o Caderno de Documentos

109170-9 JEAN LUCAS MENDES PEREIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO APTO Não entregou o Caderno de Documentos

107691-2 CAROLINE ALMEIDA DE ALBUQUERQUE 0,00 11,00 0,00 60,00 2,00 2,00 75,00 APTO APTO APTO APTO

105599-4 DANIEL MACHADO ALVES PEREIRA 0,00 0,00 8,00 0,00 2,00 1,00 11,00 APTO APTO APTO APTO

100269-0 JULIUS CESAR TIMOTEO MELLO 0,00 0,00 8,00 0,00 0,00 1,00 9,00 APTO APTO APTO APTO DEFERIDO O candidato apresentou a declaração de  de conclusão do curso.

114375-9 LUIZ DO PRADO JUNIOR 0,00 0,00 4,00 0,00 0,00 0,00 4,00 APTO APTO APTO APTO

110911-2 LARISSA HERBAS LOURENÇO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 APTO APTO APTO APTO

115056-1 FELIPPE BARROS GONÇALVES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO APTO Não entregou o Caderno de Documentos

103841-4 DIOGO LIERES DA SILVA 0,00 11,00 8,00 10,00 0,00 0,00 29,00 APTO APTO APTO APTO

103914-2 DIEGO LUCAS SOARES FERREIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO APTO

118624-9 VICTOR BITENCOUR RANGEL 0,00 11,00 0,00 50,00 2,00 0,00 63,00 APTO APTO APTO APTO

105034-1 LAURA BEZERRA LIMA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO APTO

109142-6 ANDRÉ AYRES BOLZANI RIBEIRO 0,00 0,00 8,00 0,00 0,00 1,00 9,00 APTO APTO INAPTO APTO

109904-9 JADER JUNIOR NOBREGA DA SILVEIRA 0,00 0,00 8,00 10,00 0,00 0,00 18,00 APTO APTO APTO APTO

114037-1 LUÍS FELIPE RAMOS DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO APTO

111968-7 JULIANA AMPARO PEIXOTO RIBEIRO 0,00 0,00 4,00 0,00 0,00 0,00 4,00 APTO APTO APTO APTO

100590-3 SERGIO FELLIPE FERREIRA DE ARAUJO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO  

103298-7 LUIZ FELIPE FERREIRA BARCELOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 INAPTO APTO INAPTO INAPTO

Rio de Janeiro, RJ, em 07 de agosto de 2025.

Engenharia Eletrônica - Rio de 
Janeiro/RJ

Experiência profissional não pontuou por não 
ser de nível superior em Engenharia.

Engenharia Eletrônica - Rio de 
Janeiro/RJ

Engenharia Eletrônica - Arraial 
do Cabo/RJ

Engenharia Mecânica - Rio de 
Janeiro/RJ

Engenharia Mecânica - Rio de 
Janeiro/RJ

Engenharia Mecânica - Rio de 
Janeiro/RJ

Declaração de pós graduação não de acordo 
com alínea c

Engenharia Mecânica - Rio de 
Janeiro/RJ

Não apresentou declaração da empresa com a 
experiência profissional.

Engenharia Mecânica - Rio de 
Janeiro/RJ

Experiencia apresentada de antes da colação de 
grau.

Engenharia Mecânica - Rio de 
Janeiro/RJ

Engenharia Mecânica - 
Itaguaí/RJ

Engenharia Mecânica - 
Itaguaí/RJ

Engenharia Mecânica - 
Itaguaí/RJ

Tempo de experiência não suficiente de acordo 
com alínea d.

Engenharia Mecânica - 
Itaguaí/RJ

Engenharia Mecânica - 
Itaguaí/RJ

Engenharia Mecânica - 
Itaguaí/RJ

Tempo de experiência não suficiente de acordo 
com alínea d.

Engenharia Mecânica - 
Itaguaí/RJ

Engenharia de 
Telecomunicações - Arraial do 

Cabo/RJ

Engenharia de 
Telecomunicações - Arraial do 

Cabo/RJ

Engenharia de 
Telecomunicações - Arraial do 

Cabo/RJ
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